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PREGÃO 
ELETRÔNICO    
012/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CARNES PARA A MERENDA ESCOLAR, COM ENTREGA 
PARCELADA EM CRONOGRAMA E LOCAIS FORNECIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

 
FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privada, inscrita no CNPJ sob o n°.583025060001-35, com sede Rod. 

Assis Chateaubriand km 176, zona rural, Guapiaçu/ SP,  neste ato 

representada por seu administrador, nos termos de seu contrato social, 

vem, mui respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no 

art. 164 da Lei nº 14.133/2021, apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2026, publicado pela Prefeitura 

Municipal de Jahu, para aquisição de carnes e produtos cárneos 

destinados à merenda escolar,pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos. 

 
 

 
1. TEMPESTIVIDADE 

 
A presente impugnação é tempestiva, nos termos do art. 164, caput, da 

Lei n°. 14.133/21, observados os 3 (três) dias úteis à data de abertura do 

certame, agendada para o dia 05 de março de 2026. 

 
 



 
 

2. DOS FATOS 

 

O Edital que visa a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de produtos cárneos congelados apresenta duas falhas 

relevantes observadas pelo impugnante, quais sejam: (1) a reunião de 

itens industrializados e in natura nos mesmos lotes, com exigências que 

carecem de razoabilidade; e (2) discrepâncias substanciais nas 

estimativas dos preços constantes do Termo de Referência (Anexo I do 

Edital). 

As falhas verificadas, uma vez não enfrentadas e corrigidas, 

resultarão na perda da competitividade e, consequentemente, na 

obtenção de preços menos vantajosos ao interesse público municipal. 

Veja-se. 

 
 

 
2.1 Composição dos lotes e perda de competitividade 

 
Conforme mencionado, a composição dos lotes reúne duas falhas graves: 

na medida em que há a inclusão de itens in natura com itens 

industrializados, há também a imposição de exigências aos produtos que, 

por carecer de razão téncico-jurídica, implicam na perda da 

competitividade do certame. 

Nos lotes 1, 2 e 3, há exigências quanto à composição dos produtos 

que dificultam a obtenção. É o caso das ‘especiarias’ requisitadas na 

composição dos itens. Como por exemplo: 

Lote 1  Bovinas 

Item 1.1: Bolinho de carne (COM ORAPRONÓBIS) 

Item 1.4: Bife a Rolê bovino (FIXO POR COLA COMESTÍVEL) 

Item 1.6: Coxão Mole iscas (COM ESPECIARIAS NATURAIS – em 

detalhamento no termo de referencia abaixo) 



 

Lote 2  Frangos 

Item 2.1:Almôndega de frango (ENRIQUECIDA COM 

ORAPRONÓBIS) 

Item 2.5: Bife a Rolê de frango (FIXO POR COLA COMESTÍVEL) 

 

Lote 3  Suínas 

Item 3.2: Bife a Rolê Suíno (FIXO POR COLA COMESTÍVEL) 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

É exigida a presença de especiarias a incluir ora-pro-nóbis na 

composição de itens dos lotes 1 e 2 (Bolinho de carne / Almôndega de 

frango). Outra exigência exorbitante encontra-se na descrição dos itens 

dos lotes 1, 2 e 3:  ‘Bife Rolê Bovino IQF’, ‘Bife Rolê de Frango IQF’ e ‘Bife 

Rolê Suíno IQF’ no qual se requer cola comestível. Considerando que as 

especiarias constituem uma fração da porção alimentícia, não há 

justificativa técnica para a manutenção de tais exigências. 

Aliás, essas exigências não são condizentes com a prática do 

mercado o que, por óbvio, restringem os sujeitos aptos a cumprirem com 

o edital: uma grave violação à competitividade do certame. 

A exigência de inclusão de especiarias específicas, a exemplo do 

ora-pro-nóbis, na composição de itens do lote carece de justificativa 

técnica idônea, sobretudo por se tratar de elemento meramente acessório 

da porção alimentícia. Tal imposição afasta-se da prática usual de 

mercado e contraria o entendimento consolidado dos Tribunais de Contas 

no sentido de que especificações excessivamente restritivas reduzem 

indevidamente a competitividade, comprometendo a isonomia e a seleção 

da proposta mais vantajosa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3. DO DIREITO 

 

3.1 Ofensa aos princípios da isonomia, competitividade e seleção da 

proposta mais vantajosa 

A estrutura descrita afronta os princípios da isonomia, competitividade e 

vantajosidade: 

Nesse cenário, a isonomia é comprometida porque os fornecedores não 

disputam em condições equitativas; a competitividade é reduzida pelo arranjo 

dos lotes. 

 

 

 

4. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

Diante das especificações dos lotes do Termo de Referência, verifica-se que a 

combinação, em um mesmo lote, de carnes in natura em grande volume com 

produtos processados altamente específicos favorece fornecedores capazes de 

produzir ou comercializar exatamente esses itens, o que pode caracterizar 

direcionamento indireto e restringir a competitividade do certame. 

Tal dinâmica distorce o critério de julgamento pelo menor preço global por lote e 

compromete a efetiva seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Ante o exposto, requer a Impugnante: 

 

I- Que seja promovida a reformulação da composição dos 

lotes, de modo a separar produtos in natura de produtos 

industrializados/processados, ou, alternativamente, adotar 

subdivisão que evite a agregação de itens in natura com 

processados altamente específicos, ampliando a 

competitividade do certame, afastando barreiras indiretas à 

participação e assegurando a observância dos princípios da 

isonomia, da competitividade, da economicidade e da 

seleção da proposta mais vantajosa. 



 

 

II- Em sendo acolhidos os pedidos anteriores, que seja 

determinada a alteração do edital e dos anexos pertinentes 

(Termo de Referência e estimativas de preços), com a 

consequente reabertura do prazo para apresentação de 

propostas, nos termos da legislação vigente, garantindo-se 

a ampla divulgação das modificações e a possibilidade de 

participação de todos os interessados. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guapiaçu, 26 de fevereiro de 2026. 
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